Parecer 006/2024




Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 02/2024, de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo a eliminar documentos de arquivos e dá outras providências” 



Relatório:

Trata-se de proposta que apresenta as condições para a eliminação de documentos de arquivos utilizados como apoio a administração e registro formal dos procedimentos administrativos.

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

Isto porque, a iniciativa está dentro das atribuições locais e é de interesse relevante.

A legislação é minuciosa e prevê várias circunstância e cuidados para a eliminação dos documentos e sua preservação na forma física e em mídias quando necessários.

Também respeita o tempo de prescrição individualizado conforme a necessidade.

Frise-se ainda, que estão preservados o zelo e cuidados com os documentos históricos. 


Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.



Mariápolis/SP, 06 de março de 2024.




____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do projeto pelo Soberano plenário.


Mariápolis, 06 de março de 2024.



_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveira
Presidente
